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                  Município de Céu Azul  

              Estado do Paraná 
 
 

DECRETO Nº 6.887, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

Regulamenta a abertura de crédito 
adicional suplementar ao orçamento 
vigente e da outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 2.439/2022, de 16 de 
dezembro de 2022, publicada na mesma data no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Céu Azul, Edição 3153, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com o 
inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, na importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para a 
suplementação da seguinte dotação do orçamento vigente, conforme segue: 
 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.051000 - Manut.do Depto.de Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29) 15% 
Receitas Próprias 
3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e restituições - 303 – 471 ................................ R$ 18.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será coberto pela 
anulação total/parcial da seguinte dotação do orçamento vigente, conforme preceitua o 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.051000 - Manut.do Depto.de Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29) 15% 
Receitas Próprias 
3.3.90.34.00.00.00 – Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de  
Terceirização - 303 – 466 ...................................................................................... R$ 18.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, aos 28 de abril de 2023. 
 
 
 
 
                                                                                 Laurindo Sperotto 
                                                                                 Prefeito   Municipal 
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                  Município de Céu Azul  

              Estado do Paraná 
 
 

DECRETO Nº 6.888, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
Concede gozo de licença prêmio à 
Servidora Pública Efetiva e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo pedido da requerente e especialmente o disposto 
no artigo 161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedido, a partir de 2 de maio de 2023, o direito ao gozo de 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora KATIA ELISANDRA BLAUTH THOMAZINI, 
matrícula funcional nº 770-6, nomeada em 6 de março de 1995 no cargo de 
Professor 20 horas. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º deste Decreto 
encontra como período aquisitivo o exercício de 2007/2012. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção da remuneração 
integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação oficial. 
 

Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, aos 28 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

                                     Laurindo Sperotto 
                                     Prefeito   Municipal 
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      Município de Céu Azul 
              Estado do Paraná 

 
 

PORTARIA Nº 093, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

        
Concede Diárias a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a 
Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas 
Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 3 (três) diárias ao servidor Eliazar José Brizolla, Secretário de 
Planejamento, desta municipalidade, para realização de despesas extraordinárias 
incluindo, hotel, transporte e alimentação, durante viagem a Curitiba – Paraná,  para 
participar da “Oficina de Capacitação para os Municípios”, no auditório da COHAPAR, 
nos dias 3 e 4 de maio de 2023, bem como, atendimento técnico na SEIL sobre projeto 
de pavimentação das Ruas Belo Horizonte e Agricultor do Bairro São Lucas, no dia 4 
de maio às 16 horas; com saída de Céu Azul com veículo oficial no dia 2 de maio de 
2023 e retorno em 5 de maio de 2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 28 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 

                              Laurindo Sperotto 
                              Prefeito   Municipal 
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      Município de Céu Azul 
              Estado do Paraná 

 
 

PORTARIA Nº 094, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

        
Concede Diárias a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a 
Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas 
Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 3 (três) diárias ao servidor Gian Carlos Bortolini Valli, Diretor de 
Planejamento, desta municipalidade, para realização de despesas extraordinárias 
incluindo, hotel, transporte e alimentação, durante viagem a Curitiba – Paraná,  para 
participar da “Oficina de Capacitação para os Municípios”, no auditório da COHAPAR, 
nos dias 3 e 4 de maio de 2023, bem como, atendimento técnico na SEIL sobre projeto 
de pavimentação das Ruas Belo Horizonte e Agricultor do Bairro São Lucas, no dia 4 
de maio às 16 horas; com saída de Céu Azul com veículo oficial no dia 2 de maio de 
2023 e retorno em 5 de maio de 2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 28 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 

                              Laurindo Sperotto 
                              Prefeito   Municipal 
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      Município de Céu Azul 
              Estado do Paraná 

 
 

PORTARIA Nº 095, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

        
Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a 
Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas 
Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede uma diária ao servidor Donizete Lourenço, motorista da Secretaria de 
Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas extraordinárias incluindo, 
hotel, transporte e alimentação, durante viagem a Campo Largo - PR, com a finalidade 
de levar paciente para internamento na Clínica de Recuperação Campo Largo, veículo 
da frota 235; com saída de Céu Azul dia 27 de abril de 2023 e retorno em 28 de abril de 
2023. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial, com efeitos 
retroativos a 27 de abril de 2023. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, aos 28 de abril de 2023. 

 
 
 
 

                              Laurindo Sperotto 
                              Prefeito   Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br    

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO Nº 25/2023 – M.C.A. – Forma Eletrônica  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Lote 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA 

ELETRÔNICA, através do site www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na 
Modalidade de Pregão – Forma Eletrônica, tipo de Menor Preço - Lote, objetivando a 
Aquisição de material para distribuição gratuita em programas assistenciais para serem 
utilizados nos grupos de gestantes atendidos pela APMI, no Programa “Aconchego de 
Mãe”, executado pela referida entidade, conforme amparo na Lei Municipal nº 
2.243/2021, de 23 de junho de 2021, Artigo 36 e 37 conforme estabelecido no Edital. Valor 
máximo estimado: R$ 10.190,50. 

 
Tendo a licitação a seguinte programação: 
Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 15/05/2023. 
Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 15/05/2023.. 
Referência de tempo: horário de Brasília – DF. 
 
A presente licitação destina-se exclusivamente para Micro Empresas – ME, 

Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Micro Empreendedor Individual - MEI, para 
cumprimento com o Artigo 49 da Lei Complementar Municipal  nº 001/2015; em 
conformidade com o disposto no Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006 e Lei 
Complementar nº 147/2014. 

 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima 

mencionado, em horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site 
www.ceuazul.pr.gov.br através do link licitações, ou ainda no site www.bllcompras.org.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-
1000 ou e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.  
      

Céu Azul, 27 de abril de 2023 
 

 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 
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